
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS
CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO N.º 32/2017/CONSUP/IFTO, DE 21 DE JUNHO DE 2017

O  PRESIDENTE  DO  CONSELHO  SUPERIOR  DO  INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS, no uso de
suas  atribuições  legais  e  regimentais,  e  considerando  deliberação  do  Conselho  Superior,
resolve:

Art. 1º Autorizar, conforme autos do processo registrado no Sistema Eletrônico
de Informações sob o n.º 23236.004084/2017-49, o funcionamento do curso Técnico em Guia
de Turismo, subsequente ao ensino médio, na modalidade educação a distância – EaD.

Art.  2º  O  curso  tem  oferta  pelo  Campus  Palmas,  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins – IFTO –, a partir  do primeiro semestre de
2017, na modalidade educação a distância, subsequente ao ensino médio, e com oferta anual
de 40 vagas por polo, contendo carga horária mínima de 800 horas,  das quais 20% serão
ofertadas presencialmente.

§ 1º O curso tem duração de 1 (um) ano, e poderá atender a qualquer um dos
polos presenciais autorizados, podendo ser oferecido em até cinco polos a cada nova versão
do curso.

§  2º  Turno,  Atividades  Complementares  e  Estágio  Supervisionado  não  se
aplicam ao curso.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Francisco Nairton do Nascimento
Presidente do Conselho Superior

Documento  assinado  eletronicamente  por  Francisco  Nairton  do  Nascimento,
Presidente,  em 12/07/2017, às 14:20, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste  documento  pode ser  conferida no site  http://sei.ifto.edu.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&
id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0107846 e o código
CRC 6DE6B310.
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